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Mais uma da FIG: atraso nos salários dos professores e funcionários


Numa matéria publicada pelo boletim de Janeiro de 2005 informávamos aos nossos associados os resultados das lutas travadas pelo SINPRO GUARULHOS contra as irregularidades cometidas pela FIG contra os seus professores. Denúncia encaminhada pelo SINDICATO ao Ministério do Trabalho que resultou na autuação da FIG.

Em 2006 a história se repete: para quem trabalha na FIG o ano começou com um presente de grego - atraso no salário de dezembro, situação que permanece até a edição desse boletim. Como se o trabalhador não dependesse desse salário para pagar suas contas! A FIG não pagou e também não prestou qualquer explicação aos funcionários e professores! Uma vergonha para uma Instituição que afirma querer se tornar Centro Universitário de qualidade! Que ironia!

O Sinpro desde que recebeu a primeira denúncia tem procurado por diversos meios os responsáveis pela administração financeira da faculdade, no entanto as respostas são, freqüentemente, evasivas e desrespeitosas. Em geral um “não temos previsão”. 

É desnecessário informar que os professores não podem responder da mesma forma aos seus credores quando da cobrança de suas dívidas. Mas o problema não se restringe aos professores, estende-se ao conjunto dos funcionários, agravando ainda mais a situação de desespero em que muitos se encontram. Muitos profissionais têm cotizado alimentos a título de solidariedade (a popular “vaquinha”) para garantir minimamente a subsistência de alguns. Nosso protesto incorpora, também, a causa desses trabalhadores. 

Essa prática já é corriqueira na FIG. A instituição avilta os direitos dos trabalhadores e parece agir de má fé, pois o atraso nos pagamentos ocorre exatamente quando os professores não têm condição de se organizar e responder devidamente a essa agressão, por estarem em férias ou no período de recesso.  

O sindicato, atento aos ataques sofridos pelos trabalhadores  da FIG, não será conivente com essa situação e não irá se calar. Caso a FIG não resolva estas pendências até o reinício de suas atividades, o Sinpro promoverá uma série de ações com objetivo de tornar público o descaso com que a FIG trata os direitos historicamente conquistados pela classe trabalhadora. Essas ações vão desde medidas jurídicas já encaminhadas até a paralisação total das atividades da Faculdade.    

Reafirmamos, por fim,  nosso compromisso com a defesa intransigente dos direitos dos trabalhadores, ainda que nesse momento estejamos lutando pela garantia mínima do pagamento dos salários, conforme prevê a cláusula 16 a atual Convenção Coletiva de Trabalho: 

“Os salários deverão ser pagos, no máximo, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.

 - Parágrafo único: O não pagamento dos salários no prazo obriga a MANTENEDORA a pagar multa diária em favor do PROFESSOR, no valor de 1/50 (um cinqüenta avos) de seu salário mensal.” 
A FIG já deveria saber que em educação as relações são dialéticas e não unilaterais. Mas parece não ter aprendido a lição. Poderia saber, ao menos, que as relações de trabalho ainda estão submetidas à Convenção Coletiva de Trabalho da  Categoria e à Consolidação das Leis do Trabalho.

Que falta de educação!!

Sindicato é pra lutar!

� EMBED PBrush  ���








_1188040801

